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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.102
de 5 de outubro de 2020.

 
“Decreta Luto Oficial”.

 
 
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

 
CONSIDERANDO  o  passamento,  neste  dia,  do  Professor  Osni  Bertotti
Leme, Vereador do Município de Botucatu nos períodos de 1993 a 1996 e
1997 a 2000.

                                                                                                                   D E
C  R  E  T  A :
  
Art. 1º  Luto Oficial no Município de Botucatu por três dias.
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.

 
Botucatu, 5 de outubro de 2020.

 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

  
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de outubro de 2020,

165º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe de Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.103
de 5 de outubro de 2020.

​ “Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  os  Processos
Administrativos nºs 31.200/2020; 31.435/2020 e 31.606/2020,

       D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$471.182,13 (quatrocentos e setenta e um mil, cento e oitenta e dois reais
e treze centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

24 01 Gabinete 2.000,00

639 01 Procuradoria 43.482,13

226 01 Governo 140.000,00

167 01
Educação

21.000,00

169 01 264.700,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o  recurso  proveniente  das  anulações  parciais  na  importância  de
R$471.182,13 (quatrocentos e setenta e um mil, cento e oitenta e dois reais
e treze centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

48 01 Gabinete 2.000,00

638 01
Procuradoria

43.000,00

640 01 482,13

630 01 Encargos Gerais 140.000,00

180 01

Educação

19.500,00

158 01 1.500,00

184 01 64.700,00

185 01 200.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 5 de outubro de 2020.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de outubro de 2020 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.508
de 06 de outubro de 2020.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  V  do  artigo  2°  do  Decreto  n°
11.265/2018, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º dos Decretos n.sº 11.194/2017;
11.184/2017 e artigo 2º do Decreto nº 11.183/2017;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n.º 31.883/2020,
 

R E S O L V E:
 

I -      Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de
atribuição de classes de Educação Infantil  da Rede Municipal de Ensino,
para o ano letivo de 2021, na seguinte conformidade:
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          Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação
          Lilian Aparecida Romagnoli Colpas - Presidente
          Flávia Eliete Marcondes
          Alessandra Destro Malossi
          Luciane Nicolosi Bravin
          Flavia Fernanda Mena Quintanilha
          Stella Langelli Lopes
          Viviane Laperuta de Paiva

 
II -     Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de
atribuição de classes de Ensino Fundamental I (1º ao 5 ° ano), da Rede
Municipal             de Ensino, para o ano letivo de 2021, na seguinte
conformidade:
         
           Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação
          Adelaide Conceição Oliveira de Souza – Presidente
          Simone Delevedove Fávero
          Elisangela da Silva Gregório
          Thaís Oliveira da Silva
          Andréia Gonçalves Neris Destro
          Andréia Innocenti
          Dilene dos Santos Nobile

 
 III -   Constituir a Comissão para coordenar o processo de atribuição de
aulas para professores do Ensino Fundamental II, (do 6º ao 9º ano) e EMEJA
-                 Educação de Jovens e Adultos, da Rede Municipal de Ensino,
para o ano letivo de 2021, na seguinte conformidade:
         
          Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação
          José Gustavo Celestino de Campos – Presidente
          Mara Lucy Dompietro Ruiz
          Adauto de Jesus Pereira
          Valéria Cristina Rossi Balista
          Angelica Fernanda Spadotto Pagnin
          Maria Cristina do Prado Dias
          Gleyce Azuaga Hermenegildo

         
  IV-   Constituir  a Comissão responsável  para coordenar o processo de
atribuição de classes de Educação Especial da Rede Municipal de Ensino,
para                o ano letivo de 2021, na seguinte conformidade:
        
          Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação
          Juliana Maria Vizenzzotto Orphêo - Presidente
          Janaína Maria Leite Marcheti Herzogenrath de Brito
          Nilza Cassemiro Micheleto
          Cristiane Maurício Tecchio
          Roberta da Rocha Fusco
          Viviane Teles Vidal Dalanesi
          Valquiria Cassimiro da Silva

 
 V  -   As Comissões serão responsáveis por todos os atos referentes à
atribuição  de  aulas,  respectivamente,  nos  termos  dos  Decretos  n.sº
11.194/2017,               11.183/2017 e 11.184/2017, devendo seguir o Edital
específico da Secretaria Municipal de Educação. 

 VI -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Botucatu, 6 de outubro de 2020.
 
  

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
  

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de outubro de 2020,
165º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

    Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
Infraestrutura
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